


dotação abaixo discriminada:
Gestão/Unidade: 26405/158952
Fonte de Recursos: 1000000000
Programa de Trabalho: 231575
Elemento de Despesa: 339030-07
Plano Interno: L20RLP0100N
Nota de Empenho: 2024NE000066

2.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – FORO

3.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Tauá - CE  para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

4. CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO

4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do
contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

5. CLÁUSULA QUARTA – PUBLICAÇÃO

5.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao
art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.
 

 
Assinado eletronicamente

JOSÉ AGLODUALDO HOLANDA CAVALCANTE JÚNIOR
Diretor-geral do IFCE campus Crateús
Representante legal do SUB-ROGANTE

 
 

Assinado eletronicamente
JOSE ALVES DE OLIVEIRA NETO
Diretor-geral do IFCE campus Tauá

Representante legal do SUB-ROGADO
 
 

Assinado eletronicamente
GLEISON ALVES DE SOUZA

Sócio Administrador
Representante legal do CONTRATADO
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Documento assinado eletronicamente por gleison alves registrado(a)
civilmente como GLEISON ALVES DE SOUZA, Usuário Externo, em
05/12/2024, às 19:22, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jose Aglodualdo Holanda
Cavalcante Junior, Diretor(a) Geral do Campus Crateús, em 06/12/2024, às
10:27, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Jose Alves de Oliveira Neto, Diretor-
Geral do Campus Tauá, em 06/12/2024, às 10:41, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 6826940 e o código CRC 6497E9ED.
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